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PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 

 

 

PJ/PG.Nº 315/2022 

 

 

 

Do: Procurador Geral 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG  

 

 

 

Senhor Presidente: 

 

Instados a emitir parecer sobre o Projeto de Lei nº 226/2022, 

deautoria do Vereador Léo da Academia que “Determina que os 

agressores que cometerem crime de maus tratos arquem com as 

despesas do tratamento do animal agredido e dá outras providên-

cias”,cumpre-nosmanifestar: 

 

Trata-se de Projeto de Lei que tem por escopo obrigar os condomínios residências e 

comerciais a comunicarem aos órgãos de segurança pública a ocorrência de casos de maus-

tratos aos animais. 

 

Ab initio, destaca-se que o artigo 30, incisos I e II, da Constituição da República 

determina a competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local e 

suplementar a legislação federal e estadual no que couber: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber;  

(...)” 

 

Nesse sentido, o art. 24, inciso VI,  e o art. 225, § 1º, inciso VII, c/c art. 30, incisos I e 

II, alhures colacionado, ambos da Constituição da República de 1988 estabelecem a 

competência dos Municípios para legislarem sobre proteção ao meio ambiente, o que abrange 

a proteção aos animais, in verbis:  

 

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre: 

(...) 
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VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 

defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio 

ambiente e controle da poluição” 

 

“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as 

presentes e futuras gerações. 

 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao 

Poder Público: 

(...) 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as 

práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 

provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.”. 

 
Ademais, os maus tratos aos animais é tipificado como crime ambiental, previsto no 

art. 32 da Lei Federal nº 9.605/1998, Lei dos Crimes Ambientais, alterado pela Lei 

1.095/2019: 

 

“Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou 

mutilaranimais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos 

ou exóticos: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência 

dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos 

ou científicos, quando existirem recursos alternativos. 

§ 1º- A Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as 

condutas descritas no caput deste artigo será de reclusão, de 2 

(dois) a 5 (cinco) anos, multa e proibição da 

guarda.     (Incluído pela Lei nº 14.064, de 2020) 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre 

morte do animal.” (grifamos e destacamos) 

 

Nessa toada, o art. 12 da lei supracitada, prevê, ainda, os limites pecuniários que o 

agressor terá que arcar, vejamos:  

 

Art. 12. A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à 

vítima ou à entidade pública ou privada com fim social, de 

importância, fixada pelo juiz, não inferior a um salário mínimo nem 

superior a trezentos e sessenta salários mínimos. O valor pago será 

deduzido do montante de eventual reparação civil a que for condenado o 

infrator (grifamos) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14064.htm#art2
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A competência suplementar importa na possibilidade de os Municípios editarem 

normas de interesse local para regulamentar as disposições das leis federais ou estaduais, ou 

mesmo suprir eventuais omissões na esfera do interesse estritamente local, inclusive, no que 

tange às matérias constantes do art. 24 da Constituição da República, que prescreve as 

matérias de competência concorrente entre a União, Estados e Distrito Federal. 

 

A propósito, assevera Alexandre de Morais:  
 

"O art. 30, II, da Constituição Federal preceitua caber ao Município 

suplementar a legislação federal e estadual, no que couber, o que não 

ocorria na constituição anterior, podendo o Município suprir as omissões 

e lacunas da legislação federal e estadual, embora não podendo 

contraditá-la, inclusive nas matérias previstas no art. 24 da Constituição 

de 1988. Assim, a Constituição Federal prevê a chamada Competência 

suplementar dos municípios, consistente na autorização de regulamentar 

as normas legislativas federais ou estaduais, para ajustar sua execução a 

peculiaridades locais, sempre em concordância com aquelas e desde que 

presente o requisito primordial de fixação de competência desse ente 

federativo: interesse local." (Moraes, Alexandre de. Direito 

Constitucional, 22ª ed. São Paulo: Atlas, 2007, p. 294.). 
 

Desse modo, é de se convir que se tratando de legislação acerca de proteção ao meio 

ambiente, os Municípios podem editar normas suplementares e de interesse local, sem, 

contudo, contradizer a legislação federal e estadual a respeito, sob pena de invasão de 

competência. 
 

 

Nesses termos, o art. 1º e 6º, inciso VI, da Lei Orgânica do Município confere respaldo 

à propositura, uma vez que dispõe competir ao Poder Municipal em seu peculiar interesse e 

no bem estar de sua população promover o ordenamento das atividades urbanas desenvolvidas 

em seu território, bem como assegurar a todo habitante do Município o direito ao meio 

ambiente equilibrado, o que abrange a proteção aos animais, verbis:  
 

“Art. 1º  

(...) 

§2º É assegurado a todo habitante do Município, nos termos das 

Constituições Federal e Estadual e desta Lei Orgânica, o direito à 

educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à segurança, à previdência 

social, à proteção, à maternidade, à infância, à assistência aos 

desamparados, ao transporte, à habitação e ao meio ambiente 

equilibrado. 

 

Art. 6º - Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu 

peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 

privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições: 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que lhe couber; 

(...) 
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VI – promover o ordenamento das atividades urbanas, mediante: 

a) estabelecimento de normas e posturas municipais; 

(...) 

d) fiscalização e exercício de poder de polícia administrativa, fazendo 

cessar as atividades que violem as normas de interesse da coletividade;” 

 

 

Convém ressaltar, também, que o projeto não extrapola o interesse do Município, e 

nesse sentido o Supremo Tribunal Federal manifestou o entendimento de que não invadem a 

competência federal as normas editadas pelo Município que protejam mais eficazmente o 

direito do consumidor, o meio ambiente e a saúde pública, matérias estas inseridas na 

competência legislativa de todos os entes federativos, conforme ilustra o trecho de decisão do 

Colendo Tribunal, abaixo reproduzida:  

 
“Em matéria de proteção à saúde e de defesa do meio ambiente, a 

competência legislativa é concorrente, a teor do art. 24, VI e XII, da 

Constituição. De outro lado, também, a defesa da saúde, conforme 

estabelece o art. 196 da Carta Magna é competência do Estado 

genericamente compreendido. Portanto, não é apenas da União, mas 

também dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos Municípios.  

(...) Por fim, como bem ressaltei, em voto oral, quando do julgamento da 

ADI 3.937-MC/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, ‘tenho defendido, não 

apenas em sede acadêmica, mas também em algumas decisões que 

proferi já na Corte Estadual a qual pertenci, como também tive 

oportunidade de manifestar esse entendimento nesta Suprema Corte, no 

sentido de que, em matéria de proteção do meio ambiente e em matéria 

de defesa da saúde pública, nada impede que a legislação estadual e a 

legislação municipal sejam mais restritivas do que a legislação da União 

e a legislação do próprio Estado, em se tratando dos municípios’”. 

(ADPF nº 109, Relator Ministro Ricardo Lewandowski. DJ 22/04/2009). 

 

Além disso, o Projeto ora em comento, está consoante com o disposto no art. 2°, da 

Lei Estadual 22231/16 que dispõe “sobre a definição de maus-tratos contra animais no Estado 

e dá outras providências”, vejamos:  

 

Art. 2º A ação ou omissão que implique maus-tratos contra animais 

sujeitará o infrator às sanções previstas no art. 16 da Lei nº 7.772 , de 8 de 

setembro de 1980. 

§ 1º Na aplicação de multa simples em razão de determinada ação ou 

omissão que implique maustratos contra animal, serão observados os 

seguintes limites: 

I - 300 Ufemgs (trezentas Unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais) em 

caso de maus-tratos que não acarretem lesão ou óbito ao animal; 

II - 500 (quinhentas) Ufemgs em caso de maus-tratos que acarretem lesão 

ao animal; 
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III - 1.000 (mil) Ufemgs em caso de maus-tratos que acarretem óbito do 

animal. 

§ 2º Caso determinada ação ou omissão implique maus-tratos contra mais 

de um animal, a multa simples pela infração poderá ter seu valor majorado 

em até 1/6 (um sexto). 

§ 3º As despesas com assistência veterinária e demais gastos decorrentes de 

maus-tratos de que trata esta Lei serão de responsabilidade do infrator, na 

forma do Código Civil. (grifamos) 

 

Ante o exposto, infere-se que a proposição em exame não possui vícios que impedem 

sua regular tramitação. 
 

Diante das considerações apresentadas, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 

legalidade e admissibilidade do Projeto de Lei nº 226/2022, de autoria do Vereador Léo da 

Academia. 
 

 

É o nosso prévio Parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Excelência. 

 

 

Contagem, 18 de novembro de 2022. 

 

 
Procurador Geral 


